
PR.EFEllTURA MUNICJ[PAL DE JBOTUCA7fU 
ESTADO DE SÃ.O PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 3 15/22 

Contra to/Ad itivo n~ 121/2023 
Processo Administrativo nº. 18.945/2023 - Anexado ao de nº 54.943/2022 - Pregão Eletrônico nº 379/2022 
Contratante: MUNlCÍPIO DE IJOTUCATU 
Contratada: SOLUÇÕES RECURSOS HUMANOS LTDA EPP 
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClALlZADA PARA PR.l::STAÇÀO D E SERVIÇOS DE 20 
MONITORES EDUCAClONA IS. 
AD1TAMENTO: Quantidade 

Pelo presente instrumento particular de contrato de pres tação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU. pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
l00. devidamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 46.634. 101 /0001-15, neste ato em competência delegacia através cio 
Decreto nº 1 O.O 11 ele 16 ele setembro de 20 14, representado pela Secretária Municipal de Educação, CLAUDLA MARIA 
GABRIEL. brasileira, res idente e domiciliado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 21.140.536 e 
inscrita no CPf sob nº . 123.524.448-29, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa SOLUÇÕES RECURSOS HUNANOS LTDA EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
l8.975 .589/0001-09. sediada na cidade ele lperó/SP, na Av. Vereador Dr. José Marques Penteado, nº 1884, .lcl. 
Alamanclas, nes te ato por seu representante legal aba ixo ass inado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA 
com base no processo administrat ivo e pregão identificado acima, têm entre si. como justo e avençado, o presente 
instrumento. a reger-se pelas cláusul as e condições que se seguem, bem como pela Le i 8.666/93, que mutuamente aceitam 
e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLJ\.USULA PRll'\-lElRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre. ambas celebrado em 09 de novembro de 2022, nos autos do processo administrati vo ac ima descrito , 
pelos motivos devidamente justificados e autorizados, ad itando a quantidade inicialmente contratada. em mais O 1 (um) 
Monitor Educacional, acrescendo ass im ao va lor mensa l do contrato a importância ele R$ 3.000,00 (três mil reais), 
consoante o disposto no parágrafo 1°, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA, deverá comp letar a garantia contratual prestada em mais R$ 1.050,00 
(mil e cinquenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes rat ificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E. por estarem assim. justos e contratados, assinam o presente instrnmento particular. em três vias de igual teor e fo1111a , 
que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos ete itos legais. 

Botucal11, 2 5 MA 1 2023 

c 
SECPt.T Á IA 1\11111\. r'I _DAI . ni;- i;-n 1 1r,1,r;Ão 

Oocum •n to as~1n11c.lo d1g,r,,lmt>n t~ 

g v.b KELVYN KAYKE GOM ES AMORIM 
•• o .. r~: l 1/0Sí202 l l 7:20:J3·0300 

Verifique em https:f/validar.it1.gov.br 

SOLUÇÕES RECURSOS HUNANOS LTDA EPP 

Teste~munhas: _ .,/) . 
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Rodrigo Ramos 
Chefe do Setor de Coatnms 

RI nº 5817-3 

CONTRAfADA 

~ - -

Andrea Cristina Panhim Amaral Nogueira 
[)ó.retora do Departamento de Compras e Licitações 

Rl2320-5 




